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Sobre a obra

 

Essa obra nasceu da condensação das anotações feita pelo autor durante o estudo para concursos públicos. Todos os comentários são pessoais, mas baseados em interpretações de julgados dos Tribunais Superiores. A isso somam-se pesquisas na internet valendo-se apenas dos sites do Tribunais, como o de São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro.

 

Não há intenção de criar doutrina, mas apenas trazer à baila as posições doutrinárias majoritária e traçar, ainda que com pontos esparsos, as linhas gerais seguidas pelos magistrados quando da aplicação da norma no caso concreto. Também não há intenção de esgotar o assunto. 

 

Diversos artigos são autoexplicativos, e por isso não serão anotados, mas em praticamente todos os artigos haverá algum destaque de palavra ou expressão a ser levado em consideração.

 

Por fim, esse é apenas um material complementar, de consulta, mas que poderá ser de grande auxílio para quem está procurando por onde começar.
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BREVE INTRODUÇÃO

 

Maria da Penha Fernandes era casada com Marcos Antônio Heredia Viveros. Por 23 anos de união, Maria sofreu com as agressões do marido. Em 1983, com intenção de matá-la, o marido aproveitando enquanto ela dormia, desferiu um tiro em suas costas, que a deixou paraplégica. Para encobrir o fato, faz simular que o ocorrido era resultado de um assalto malsucedido.

 

Ainda no mesmo ano, aproveitando que ela não poderia se mexer por estar paraplégica, o marido tentou novamente matá-la, desta vez por eletrocussão e afogamento enquanto ela estava em uma banheira.

 

Maria da Penha apenas o denunciou depois da segunda tentativa de homicídio. Foi aí que começou o sofrimento judicial. O caso foi a julgamento duas vezes, mas por artifícios da defesa no sentido de que haviam irregularidades e inconsistências na apuração do caso, permaneceu aberto por muitos anos.

 

Ainda sem uma solução definitiva, O Centro pela Justiça pelo Direito Internacional e o Comitê Latino-americano de Defesa dos Direitos da Mulher, juntamente com a Senhora Maria da Penha, encaminharam denúncia à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da OEA. Após julgamento, a Comissão concluiu que o Brasil deveria ser condenado por não dispor de mecanismos suficientes e eficientes para proibir a prática de violência contra a mulher, considerando-se ainda o país como negligente, omisso e tolerante com tais práticas.

 

A corte, ainda, recomendou que o Brasil finalizasse o processo penal contra o agressor, que investigasse eventuais irregularidades e atrasos no processo, a reparação simbólica e material à vítima pela falha e omissão do Estado em oferecer recurso adequado à vítima, e finalmente, a adoção de políticas públicas voltadas especificamente à prevenção, punição e erradicação da violência contra a mulher.

 

O agressor de Maria da Penha, denunciado em 1984, foi preso somente em setembro de 2002.

 

Assim, foi elaborada lei em comento, que possui diversos artigos especiais, inclusive vedando as penas alternativas, e aumentando a penas cominadas a delitos envolvendo mulheres.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À minha família...

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

 

 

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências.

 

Importante destacar que a Lei 11.340/06 tem caráter multidisciplinar, agregando comandos de natureza civil e processual penal.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

 

Concretiza a adoção, pelo sistema jurídico nacional, da chamada discriminação positiva (ou ação afirmativa), em que, para que se possa promover a igualdade entre todos, deve-se reequilibrar a balança, compensando-se as diferenças que existem na sociedade. No início houve muita discussão sobre a constitucionalidade dessa lei que cuidava APENAS de mulheres. Foi analisado principalmente a situação concreta de vulnerabilidade de muitas mulheres na realidade brasileira.

 

“VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 – GÊNEROS MASCULINO E FEMININO – TRATAMENTO DIFERENCIADO. O artigo 1º da Lei nº 11.340/06 surge, sob o ângulo do tratamento diferenciado entre os gêneros – mulher e homem –, harmônica com a Constituição Federal, no que necessária a proteção ante as peculiaridades física e moral da mulher e a cultura brasileira” (ADC 19/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 09/02/2012).

 

Art. 226. CF/88 – § 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

 

O texto da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, foi aprovado por meio do Decreto Legislativo 26/1994. No mesmo ano, houve a realização da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, em Belém do Pará. Referida convenção foi incorporada em nosso ordenamento jurídico por intermédio do Decreto 1973/1996.

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

 

                Precisamos lembrar que o STJ, no julgamento do RESP 1.977.124, de relatoria do Ministro Rogério Schietti, estendeu, sem ressalvas, a proteção da Lei Maria da Penha à mulheres transexuais. Por tratar-se de peça de extrema importância, contendo definições e outros pontos jurídicos relevantes, decidimos reproduzi-la na íntegra, no final deste livro no Anexo I. Sugerimos a leitura.

 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

 

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

 

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.

 

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

 

 

COMENTÁRIOS GERAIS

 

Prevalece que o sujeito passivo, no tocante à Lei Maria da Penha, é exclusivamente a mulher, independentemente do grau de parentesco com o(a) agressor(a). Há ainda posição prevalente que o transexual não pode ser considerado mulher, salvo no caso de retificação do sexo no registro civil. Contudo, já houve julgados no sentido de aplicação da Lei Maria da Penha para o transexual diante da identidade de gênero do sexo feminino. Esse tema ainda está sendo debatido.

 

STJ: DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. O fato de a vítima ser figura pública renomada não afasta a competência do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher para processar e julgar o delito. Isso porque a situação de vulnerabilidade e de hipossuficiência da mulher, envolvida em relacionamento íntimo de afeto, revela-se ipso facto, sendo irrelevante a sua condição pessoal para a aplicação da Lei Maria da Penha. Com efeito, a presunção de hipossuficiência da mulher é pressuposto de validade da referida lei, por isso o Estado deve oferecer proteção especial para reequilibrar a desproporcionalidade existente. Vale ressaltar que, em nenhum momento, o legislador condicionou esse tratamento diferenciado à demonstração desse pressuposto - presunção de hipossuficiência da mulher -, que, aliás, é ínsito à condição da mulher na sociedade hodierna. Além disso, não é desproporcional ou ilegítimo o uso do sexo como critério de diferenciação, visto que a mulher é vulnerável no tocante a constrangimentos físicos, morais e psicológicos sofridos em âmbito privado (STF, ADC 19-DF, Tribunal Pleno DJe 29/4/2014). Desse modo, as denúncias de agressões, em razão do gênero, que porventura ocorram neste contexto, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, nos termos do art. 14 da Lei 11.340/2006. (REsp 1.416.580-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 01/04/2014).

 

Fica a pergunta: e o homem que sofre abusos nas relações domésticas? Não tem ele proteção? A resposta é sim. A Lei Maria da Penha, sensível aos diversos casos, alterou o Artigo 129 do Código Penal, incluindo o parágrafo 9, e nele fez constar a violência doméstica para proteger aqueles que estejam sobre um mesmo teto, ou seja, nas palavras da lei: Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade.

 

MAS ATENÇÃO: a Lei Maria da Penha aplica-se a MULHERES que sofram violência de gênero e que se encontrem em situação de vulnerabilidade. Portanto, não havendo essa violência de gênero, aplica-se o Código Penal.

 

Sujeito Ativo:

 

Vamos adiantar um pouco e analisar o parágrafo único do artigo 5º da Lei Maria da Penha, que diz:

 

Art. 5º, Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual. Assim, podemos dizer que o agente ativo pode ser qualquer pessoa, homem ou mulher. Veja o que o STJ apreciou:

 

STJ: “A Terceira Seção deste Superior Tribunal afirmou que o legislador, ao editar a Lei Maria da Penha, teve em conta a mulher numa perspectiva de gênero e em condições de hipossuficiência ou inferioridade física e econômica em relações patriarcais. Ainda, restou consignado que o escopo da lei é a proteção da mulher em situação de fragilidade/vulnerabilidade diante do homem ou de outra mulher, desde que caracterizado o vínculo de relação doméstica, familiar ou de afetividade” (HC 181246 / RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 6ª T., j. 20/08/2013, v.u.).

 

Diante de tantas nuanças, fica a pergunta: em quais casos a Lei será aplicada? Veja o quadro abaixo, com um rápido resumo:

 

 



	Violência praticada por

	Contra

	Possibilidade

	Justificativa




	Filho

	Mãe

	Sim

	HC 290650/MS




	Filha

	Mãe

	
Sim

(o sujeito ativo pode ser tanto homem quanto mulher, mas nem sempre o será. Veja caso após o quadro)


	HC 277561/AL




	Pai

	Filha

	Sim

	HC178561/RS




	Irmão

	Irmã

	
Sim

(ainda que não vivam juntos)


	HC 175816/RS




	Genro

	Sogra

	Sim

	RHC 50847/BA




	Nora

	Sogra

	
Sim 

(desde que estejam presentes os requisitos da lei: relação íntima de afeto, violência de gênero e situação de vulnerabilidade)


	HC 175816/RS




	Padrasto

	Enteada

	Sim

	RHC 42092/RJ




	Ex-namorado

	Ex-namorada

	
Sim 

(desde que o vínculo não seja eventual, momentâneo)


	HC 182411/RS




	Filho

	Pai Idoso

	
Não. 

Nesse caso aplica-se o Estatuto do Idoso


	RHC 51481/SC





 

STJ: “PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL PRATICADA POR FILHA CONTRA MÃE. INAPLICABILIDADE DA LEI MARIA DA PENHA. AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO BASEADA NO GÊNERO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para incidência da Lei Maria da Penha, é necessário que a violência doméstica e familiar contra a mulher decorra de: (a) ação ou omissão baseada no gênero; (b) no âmbito da unidade doméstica, familiar ou relação de afeto; decorrendo daí (c) morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial. 2. A definição do gênero sobre o qual baseada a conduta comissiva ou omissiva decorre do equivocado entendimento/motivação do sujeito ativo de possuir "direitos" sobre a mulher ou de que ela lhe pertence, evidenciando vulnerabilidade pela redução ou nulidade da autodeterminação, caracterizando-se, assim, conduta baseada no gênero para efeitos da Lei n. 11.340/2006. 3. No caso em comento, não se verifica o preenchimento dos pressupostos elementares da violência doméstica e familiar contra a mulher, porquanto, embora a agressão perpetrada tenha ocorrido no âmbito familiar, decorreu de desentendimentos múltiplos entre mãe e filha, restando descaracterizada a ação baseada no gênero. 4. Recurso parcialmente provido para, afastando a incidência da Lei n. 11.340/2006, fixar a competência do Juízo da 5ª Vara Criminal de Maceió/AL” (RHC 50636 / AL, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 5ª T., j. 28/11/2017).

 

TÍTULO II

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:

 

Atente-se a forma como o caput traz a classificação. Essa técnica de abertura legal permite enquadrar qualquer violação, desde as mais graves até as contravenções penais como violência contra a mulher, atraindo a aplicação da Lei Maria da Penha, em detrimento do diploma onde previsto o crime ou contravenção.

 

I - no ÂMBITO DA UNIDADE DOMÉSTICA, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

 

Veja que o artigo não exige que seja praticado por familiar, podendo ser qualquer pessoa, inclusive as esporadicamente agregadas (por exemplo namorado(a)).  

 

STJ – Jurisprudência em Teses – Edição 41 - 1) A Lei n. 11.340/2006, denominada Lei Maria da Penha, objetiva proteger a mulher da violência doméstica e familiar que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico, e dano moral ou patrimonial, desde que o crime seja cometido no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto.

 

II - no ÂMBITO DA FAMÍLIA, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

 

Nesse inciso não existe elemento espacial (âmbito doméstico) a ser considerado, nem há necessidade de coabitação entre o agressor e a ofendida. Como família, o legislador conceituou a comunidade formada por pessoas que são ou se consideram aparentadas, unidas por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa. 

 

Súmula 600 do STJ: Para a configuração da violência doméstica e familiar prevista no artigo 5º da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) não se exige a coabitação entre autor e vítima.

 

STJ – Jurisprudência em Teses – Edição 41 - 4) A violência doméstica abrange qualquer relação íntima de afeto, dispensada a coabitação.

 

Importante ter em mente que nem todo crime envolvendo familiares ensejará a aplicação da Lei Maria da Penha. Leia abaixo:

 

STJ: (...) AMEAÇA. SOGRA E NORA. (...) A incidência da Lei n.º 11.340/2006 reclama situação de violência praticada contra a mulher, em contexto caracterizado por relação de poder e submissão, praticada por homem ou mulher sobre mulher em situação de vulnerabilidade. Precedentes. No caso não se revela a presença dos requisitos cumulativos para a incidência da Lei n.º 11.340/06, a relação íntima de afeto, a motivação de gênero e a situação de vulnerabilidade. Concessão da ordem. Ordem não conhecida. Habeas corpus concedido de ofício, para declarar competente para processar e julgar o feito o Juizado Especial Criminal da Comarca de Santa Maria/RS. (HC 175.816/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Belizze, j. 20/06/2013).

 

 

III - em QUALQUER RELAÇÃO ÍNTIMA DE AFETO, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

 

Para a lei em comento, o que importa é que haja um relacionamento entre duas pessoas, com base na amizade ou em qualquer sentimento entre os envolvidos. Assim, vale a pena conferir o julgado: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL (ARTIGO 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL). CRIMES PRATICADOS POR PADRASTO CONTRA ENTEADA. LEI MARIA DA PENA. INCIDÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COABITAÇÃO. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE INTIMIDADE E AFETO ENTRE AGRESSOR E VÍTIMA.(...) 1. Nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei 11.340/2006, é perfeitamente possível a prática de violência doméstica e familiar nas relações entre o convivente da mãe e a filha desta, ainda que não tenham coabitado, exigindo-se, contudo, que os fatos tenham sido praticados em razão da relação de intimidade e afeto existente entre o agressor e a vítima. Precedente. 2. Na hipótese dos autos, tanto o magistrado de origem quanto a autoridade apontada como coatora consignaram que o recorrente era padrasto da vítima e a agrediu após uma discussão desencadeada em razão do relacionamento amoroso que possuía com a mãe da ofendida, tendo a violência ocorrido no bojo de uma relação íntima de afeto. (...) (RHC 42.092/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 02/04/2014)
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